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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 077/2021 

MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 023/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: 15/07/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em 117 (cento e dezessete) aparelhos de ares condicionados, instalados 

no edifício sede da Câmara Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA, incluindo o 

fornecimento de materiais, peças, gás, lubrificantes necessários para a execução do objeto, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I). 

 

 

RECORRENTE: M D L CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 14.061.589/0001-

42. 

 

 

DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

 

A abertura da sessão pública do Pregão Presencial está marcada para 15/07/2021 
às 08h30min. O art. 24 do Decreto 10.024/19 fixa em 03 dias úteis antes da data da sessão 

pública o prazo para impugnar o ato convocatório do pregão. Assim, é tempestiva a 

Impugnação em análise em face do seu protocolo em 13/07/2021. 

 

 

RESUMO DOS FATOS 

 

A empresa impugnante insurge-se contra a AUSÊNCIA de exigências que deveria 
constar no item 7.4 (qualificação técnica) do edital, especificamente PEDINDO: 

“a) Certidão de Registro e Quitação da Empresa junto ao CREA-
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, comprovando a 

vinculação junto ao profissional (Engenheiro Eletricista ou Técnico 

Equivalente); 

b) Certidão de Registro e Quitação do Profissional (Engenheiro 

Eletricista ou Técnico Equivalente) junto ao CREA – Conselho 

Regional de Engenharia e Arquitetura comprovando o vínculo junto à 

Empresa; 

c) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na 
data prevista para entrega da proposta, (Engenheiro Eletricista ou 

Técnico Equivalente) como responsável técnico, cuja vinculação 
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também se dará através e obrigatoriamente com a apresentação de 
cópia da Carteira de Trabalho do profissional que comprove a 

condição de que pertence ao quadro da licitante, ou do contrato social 

de que demonstre a condição de sócio do profissional, ou ainda de 

contrato de prestação de serviço devidamente reconhecido firma das 

assinaturas em cartório; 

d) CAT- Certidão de Acervo Técnico do  (Engenheiro Eletricista ou 

Técnico) – com serviços elétricos compatíveis e/ou similares ao do 

objeto pertinente do Edital em questão, haja vista não existir no 

Sistema do CREA - Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura o 

item específico (Serviços de manutenção e/ou instalação de Ar 

Condicionado)”. 

Cumpre ressaltar que os pedidos da alineas “e”, “f” e “g” são reiterados.  

A impugnate entende que os serviços objeto da presente licitação devem ser 
executados por empresa que tenha as qualificações técnicas expostas. Para colaborar com as 

afirmações elenca entendimento doutrinário e do CONFEA – Conselho Federal de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

É a breve síntese dos fatos. 

 

 

DO JULGAMENTO 

 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que as condições de habilitação técnica 

previstas no art. 30, da Lei 8.666/93, buscam certificar que a empresa licitante dispõe de 

aptidão necessária para cumprir com as obrigações do contrato. 

A exigência de que os licitantes possuam determiandas qualificações técnicas, tem 
o condão de tentar assegurar a qualidade, o que exige na prestaçăo de alguns serviços 

aplicação de técnica/profissional adequados. O caput do art. 30 da Lei n. 8.666/93 é restritivo 

quanto à documentação a ser requerida com vistas à qualificação técnica. Vejamos: 

 
Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-à: 

 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 

técnico adequado e disponível para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
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III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 

documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas 

as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 

quando for o caso.  

 

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste 

artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita 

por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes, limitadas as exigências à: (Redação dada pela Lei nº 

8.883, de 1994) 

 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 

proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas 

de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 

vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 

(grifamos). 

 

Além da lei nº 8.666/1993, analisaremos para julgar a presente impugnação a 
Decisão Normativa nº 114, de 12 de dezembro de 2019 do, que “Dispõe sobre a fiscalização 

das atividades relacionadas a sistemas de refrigeração e de ar condicionado”, do CONFEA - 

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, a Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973 

que “Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia” (CONFEA), Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009. 

“Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá 

outras providências” (CONFEA), decisões do Tribunal de Contas da União e entendimento 

doutrinário. 

Passamos a analisar cada uma das alegações apresentadas pela Impugnante: 

 

RAZÃO DE IMPUGNAÇÃO: 

 

1ª- Alega que ser necesária a exigência de: “Certidão de Registro e Quitação da Empresa 

junto ao CREA-Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, comprovando a vinculação 

junto ao profissional (Engenheiro Eletricista ou Técnico Equivalente)”. 
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DECISÃO FUNDAMENTADA:  
 

Tal afirmação merece acolhimento, tendo em vista a Decisão Normativa nº 114, 

de 12 de dezembro de 2019 do CONFEA, que “Dispõe sobre a fiscalização das atividades 

relacionadas a sistemas de refrigeração e de ar condicionado”, a qual em seu artigo 1º define 

que a atividade necessita de registro junto ao CREA: 

 

 Art. 1° Esclarecer que toda pessoa jurídica que execute atividades de 

projeto, fabricação, inspeção, experimentação, ensaio, controle de 

qualidade, vistoria, perícia, avaliação, laudo, parecer técnico, 

arbitragem, consultoria, assistência, montagem, instalação, 

operação, manutenção e reparo de sistemas de refrigeração e de 

ar condicionado fica obrigada ao registro no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia. (grifamos). 

 

Assim, a exigência de que a empresa licitantante tenha registro junto ao CREA é 

pertinente, tendo em vista ser obrigatória.  

Sendo assim, concluímos ser necessário constar na qualificação técnica (item 7.4 

do edital), que a empresa que deseje participar da licitação tenha registro junto ao CREA. 

Dessa forma, pelos motivos e fundamentos expostos, acolho o pedido.  

 

RAZÃO DE IMPUGNAÇÃO: 

 

2ª- Alega ser necesária a exigência de: Certidão de Registro e Quitação da Profissional 

(Engenheiro Eletricista ou Técnico Equivalente) junto ao CREA – Conselho Regional de 

Engenharia e Arquitetura comprovando o vínculo junto à Empresa. 

 

DECISÃO FUNDAMENTADA:  
 

Tal afirmação merece acolhimento parcial. Em análise verificou-se que o 

CONFEA - Conselho Federal De Engenharia E Agronomia, na Decisão Normativa nº 114, de 

12 de dezembro de 2019, dispôs “sobre a fiscalização das atividades relacionadas a sistemas 

de refrigeração e de ar condicionado”, estabelecendo em seu artigo 2°: 

 

“Art. 2° Estabelecer que a pessoa jurídica, quando da solicitação do 

registro, deverá indicar responsável técnico, legalmente habilitado, 

com atribuições compatíveis às atividades a serem desenvolvidas. 

(grifamos).” 

 

O responsável técnico legalmente habilitado para a execução dos serviços seria 

Engenheiro Mecânico, Técnico de Nível Superior em Refrigeração e Ar Condicionado e 
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demais profissionais do Sistema CONFEA/CREA que comprovarem, por meio de certidão 
específica (CERTIDÃO ESPECIAL DO CREA), que são habilitados na área de instalação e 

manutenção de sistema de climatização, conforme a Resolução nº 218, de 29 de junho de 

1973 que “Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia”: 

 

“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional 

correspondente às diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as 

seguintes atividades: 

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica; 

Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação; 

Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; 

Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria; 

Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; 

Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e 

parecer técnico; 

Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; 

Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e 

divulgação técnica; extensão; 

Atividade 09 - Elaboração de orçamento; 

Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade; 

Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; 

Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico; 

Atividade 13 - Produção técnica e especializada; 

Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; 

Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, 

operação, reparo ou manutenção; 

Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo; 

Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação; 

Atividade 18 - Execução de desenho técnico.” 

 

“Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECÂNICO ou ao 

ENGENHEIRO MECÂNICO E DE AUTOMÓVEIS ou ao 

ENGENHEIRO MECÂNICO E DE ARMAMENTO ou ao 

ENGENHEIRO DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO 

INDUSTRIAL MODALIDADE MECÂNICA: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 

referentes a processos mecânicos, máquinas em geral; instalações 

industriais e mecânicas; equipamentos mecânicos e eletro-mecânicos; 

veículos automotores; sistemas de produção de transmissão e de 

utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar condicionado; 

seus serviços afins e correlatos.  
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Art. 23 - Compete ao TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR ou 

TECNÓLOGO: 
I - o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 

circunscritas ao âmbito das respectivas modalidades profissionais; 

II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1º desta Resolução, 

desde que enquadradas no desempenho das atividades referidas no 

item I deste artigo. (grifamos). 

 

Diante do exposto, acolho o pedido parcialmente para acrescentar na 

qualificação técnica que a responsabilidade por instalações e manutenções de ar condicionado 

pode ser exercida por Engenheiro Mecânico, Técnico de Nível Superior em Refrigeração e 

Ar Condicionado, e demais profissionais do Sistema CONFEA/CREA que 

comprovarem, por meio de Certidão específica, que são habilitados na área de instalação e 

manutenção de sistemas de climatização, conforme artigo 12, 23 e 25 da resolução nº 218/73 

do CONFEA, para emissão de ART/CAT de serviço devidamente vinculado à empresa junto 

ao CREA. 

 

RAZÃO DE IMPUGNAÇÃO: 

 

3º- Alega ser necessária a exigência do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

prevista para entrega da proposta, (Engenheiro Eletricista ou Técnico Equivalente) como 

responsável técnico, cuja vinculação também se dará através e obrigatoriamente com a 

apresentação de cópia da Carteira de Trabalho do profissional que comprove a condição de 

que pertence ao quadro da licitante, ou do contrato social de que demonstre a condição de 

sócio do profissional, ou ainda de contrato de prestação de serviço devidamente reconhecido 

firma das assinaturas em cartório. 

 

DECISÃO FUNDAMENTADA:  
 

Tal afirmação merece acolhimento parcial. Em análise verificou-se que o 

CONFEA- Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, na Decisão Normativa nº 114, de 

12 de dezembro de 2019 dispôs “sobre a fiscalização das atividades relacionadas a sistemas 

de refrigeração e de ar condicionado”, estabelecendo em seu artigo 2º: 

 

“Art. 2° Estabelecer que a pessoa jurídica, quando da solicitação do 

registro, deverá indicar responsável técnico, legalmente habilitado, 

com atribuições compatíveis às atividades a serem desenvolvidas. 

(grifamos).” 
 

Combinado com o artigo art. 30, §1º, I da Lei nº 8.666/1993: 

 

“I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
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proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas 

de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 

vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;  

(grifamos).” 
 

 Apesar do inciso I, do art. 30 afirmar que o responsável técnico da empresa já 

esteja integrado no quadro permanente de funcionários da empresa, o entendimento das cortes 

de contas é que isto gera gastos desnecessários aos licitantes e limita o número de interessados 

na licitação, o que acarretaria prejuízos para a Admlnistração Pública. Conforme decidiu o 

plenário do Tribunal de Contas da União Acórdão 1.084/2015-TCU-Plenário: 

 

É irregular, para fins de habilitação técnico-profissional a exigência de 

que o responsável técnico pela obra pertença ao quadro permanente de 

funcionários de licitante (artigos 3º, §1º, inciso I e 30,§1º, inciso I, da 

Lei 8.666/1993). 

 

Também, por meio do Acórdão 1.446/2015, o Plenário do TCU deixou claro que 

constui irregularidade da Administração Pública impedir que outros documentos, além da 

carteira de trabalho, sejam apresentados pelas licitantes para comprovar o vínculo 

profissional: 

 

“A comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a 

licitante, previsto no art. 30 da Lei 8.666/1993, deve admitir a 

apresentação de cópia de carteira de trabalho (CTPS), do contrato 

social do licitante, do contrato de prestação de serviço ou, ainda, de 

declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 

apresentado, desde que acompanhada da anuência deste.” 

 

Portanto, acolho o pedido, parcialmente, para acrescentar na qualifiação técnica 

(item 7.4 do edital) que para comprovar o vínculo do profissional com a empresa licitante 

basta a apresentação de algum dos seguintes documentos: 

 

1. cópia da carteira de trabalho (CTPS) do responsável técnico; 

2. contrato social da licitante, do qual conste o responsável técnico como 

integrante da sociedade; 

3. contrato de prestação de serviço; ou 

4. declaração de contratação futura do responsável técnico detentor do atestado 

apresentado, desde que acompanhada da anuência deste. 
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RAZÃO DE IMPUGNAÇÃO: 
 

4ª- Alega ser necessária a exigência de: CAT- Certidão de Acervo Técnico do - (Engenheiro 

Eletricista ou Técnico) – com serviços elétricos compatíveis e/ou similares ao do objeto 

pertinente do Edital em questão, haja vista não existir no Sistema do CREA - Conselho 

Regional de Engenharia e Arquitetura - o item específico (Serviços de manutenção e/ou 

instalação de Ar Condicionado). 

 

DECISÃO FUNDAMENTADA:  
 

 

Tal afirmação merece acolhimento em partes, da seguinte forma, conforme a 

Decisão Normativa nº 114, de 12 de dezembro de 2019 do CONFEA- Conselho Federal de 

Engenharia e Agronomia que “Dispõe sobre a fiscalização das atividades relacionadas a 

sistemas de refrigeração e de ar condicionado”, que em seu artigo 3º, estabelece: 

 

Art. 3° Estabelecer que qualquer contrato, escrito ou verbal, visando 

ao desenvolvimento das atividades previstas nesta decisão normativa, 

está sujeito a "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART".  

 

O art. 3º é claro em relação à Anotação de Responsabilidade Técnica do 

Profissional, mas em relação à CAT - Certidão de Acervo Técnico não seria em nome da 

empresa licitante, mas do profissional, conforme decisão plenária do Tribunal de Contas da 

União no Acórdão 1849/2019- PLENÁRIO: 

 

“É Irregular a exigência de que o atestado de capacidade técnica-

operacional de empresa participante de certame licitatório seja 

registrada ou averbada junto ao CREA, uma vez que o art. 55 do 

Resolução-Confea 1.025/2009 veda a emissão de Certidão de Acervo 

Técnico (CAT) em nome de pessoa jurídica. A exigência de Atestados 

registrados nas entidades profissionais competentes deve ser limitada 

à capacitação técnico-profissional, que diz respeito as pessoas físicas 

indicadas pelas empresas licitantes.” 

 

Art. 55 da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 do CONFEA, que 

“Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá 

outras providências”: 

 

“Art. 55. É vedada a emissão de CAT em nome da pessoa jurídica. 

Parágrafo único. A CAT constituirá prova da capacidade técnico-

profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 

indicado estiver a ela vinculado como integrante de seu quadro 

técnico.” 
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Em relação, há sim profissional responsável pelos serviços objeto do edital, a 

título de exemplo o ENGENHEIRO MECÂNICO, assim como os profissionais constantes na 

decisão fundamentada nº 02, conforme a Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973 que 

“Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia”: 

 

 Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECÂNICO ou ao 

ENGENHEIRO MECÂNICO E DE AUTOMÓVEIS ou ao 

ENGENHEIRO MECÂNICO E DE ARMAMENTO ou ao 

ENGENHEIRO DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO 

INDUSTRIAL MODALIDADE MECÂNICA: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 

referentes a processos mecânicos, máquinas em geral; instalações 

industriais e mecânicas; equipamentos mecânicos e eletro-mecânicos; 

veículos automotores; sistemas de produção de transmissão e de 

utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar condicionado; 

seus serviços afins e correlatos. (grifamos). 

 

 

Assim, acolho o pedido, parcialmente, para acrescentar na qualifiação técnica 

(item 7.4 do edital) que as atividades previstas no edital estão sujeitas a "Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART". 

 

DA REPUBLICAÇÃO DO EDITAL E DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

Tendo em vista a alteração no item 7.4 (qualificação ténica) faz-se necessária a 

republicação do edital.  

Quanto à data de realização do certame será remarcada. Isso porque, as 

alterações no edital referem-se à exigência de habilitação técnica, afetando participação dos 

licitantes. 

Assim, pelos motivos e fundamentos expostos, o edital será republicado com as 

alterações promovidas no item 7.4 e será remarcada nova data da sessão pública. 

 

 

DA DECISÃO 

 

 

Face ao exposto, a Pregoeira conhece da impugnação, uma vez presente os 

requisitos de admissibilidade, com lastro nos posicionamentos levantados, JULGANDO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnação apresentada pela empresa MDL 

CONSTRUTORA EIRELI, inscrita com o CNPJ n. 14.061.589/0001-42, para 

posteriomente Alterar o Edital do Pregão Presencial nº 023/2021, com a modificação do 
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item 7.4 “Qualificação Técnica”, republicando o edital, com a nova data para a 
realização da sessão Pública. 

 

Submeta-se os autos do processo para a Autoridade Competente para deliberação 

do assunto. 

 

                                 Luís Eduardo Magalhães - BA, 14 de julho de 2021. 

 

 

 

    SABRINI GONÇALVES CAMPOS 

    Pregoeira  

 

 

 

ANEXOS 

 

Anexo I: Decisão Normativa nº 114, de 12 de dezembro de 2019. “Dispõe sobre a 

fiscalização das atividades relacionadas a sistemas de refrigeração e de ar condicionado” do 

CONFEA. 

 

Anexo II: Resolução Nº 218, de 29 de junho de 1973 “Discrimina atividades das diferentes 

modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia” do CONFEA. 

 

Anexo III: Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009. “Dispõe sobre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências” do 

CONFEA. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA – CONFEA 

DECISÃO NORMATIVA Nº 114, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre a fiscalização das 

atividades relacionadas a 

sistemas de refrigeração e de ar 

condicionado. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA – CONFEA, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 3º, inciso I, do Regimento do Confea, 

aprovado pela Resolução nº 1.015, de 30 de junho de 2006; 

Considerando a Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o 

exercício das profissões de Engenheiro e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências; 

Considerando o art. 24 da Lei nº 5.194, de 1966, que dispõe que a 

verificação e a fiscalização do exercício e atividades das profissões nela reguladas serão 

exercidas por um Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, e Conselhos Regionais de 

Engenharia e Agronomia, organizados de forma a assegurarem unidade de ação; 

Considerando o art. 59 da Lei n° 5.194, de 1966, que dispõe sobre a 

necessidade de registro nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia de pessoas 

jurídicas que se organizem para executar obras ou serviços relacionados à Engenharia; 

Considerando a Resolução n° 336, de 27 de outubro de 1989, que dispõe 

sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e 

Agronomia; 

Considerando a necessidade de aperfeiçoar a atuação e a fiscalização das 

atividades relacionadas aos sistemas de refrigeração e de ar condicionado, a fim de 

preservar os interesses da sociedade; 

 

DECIDE: 

Art. 1° Esclarecer que toda pessoa jurídica que execute atividades de 

projeto, fabricação, inspeção, experimentação, ensaio, controle de qualidade, vistoria, 

perícia, avaliação, laudo, parecer técnico, arbitragem, consultoria, assistência, 

montagem, instalação, operação, manutenção e reparo de sistemas de refrigeração e de 

ar condicionado fica obrigada ao registro no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia. 

Art. 2° Estabelecer que a pessoa jurídica, quando da solicitação do registro, 

deverá indicar responsável técnico, legalmente habilitado, com atribuições compatíveis às 

atividades a serem desenvolvidas. 

Art. 3° Estabelecer que qualquer contrato, escrito ou verbal, visando ao 

desenvolvimento das atividades previstas nesta decisão normativa, está sujeito a 

"Anotação de Responsabilidade Técnica - ART". 

Art. 4° Esta decisão normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Fica revogada a Decisão Normativa n° 42, de 8 de julho de 1992. 

 

Brasília, 17 de dezembro de 2019. 

 

 

Eng. Civ. Joel Krüger 

 Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973 
 

Discrimina atividades das diferentes 

modalidades profissionais da Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA, usando das atribuições que lhe conferem as letras "d" e "f", parágrafo único do 

artigo 27 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, 

 

CONSIDERANDO que o Art. 7º da Lei nº 5.194/66 refere-se às atividades 

profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro agrônomo, em termos genéricos; 

 

CONSIDERANDO  a necessidade de discriminar atividades das diferentes 

modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível  superior e em nível 

médio, para fins da fiscalização de seu exercício profissional, e atendendo ao disposto na alínea "b" 

do artigo 6º e parágrafo único do artigo 84  da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às 

diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível 

médio, ficam designadas as seguintes atividades: 

 

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica; 

Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação; 

Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; 

Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria; 

Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; 

Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 

Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; 

Atividade 08 - Ensino,  pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação 

técnica; extensão; 

Atividade 09 - Elaboração de orçamento; 

Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade; 

Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; 

Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico; 

Atividade 13 - Produção técnica e especializada; 

Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; 

Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo  

ou manutenção; 

Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo; 

Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação; 

Atividade 18 - Execução de desenho técnico. 

 

Art. 2º - Compete ao ARQUITETO OU ENGENHEIRO ARQUITETO: 

 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a 

edificações, conjuntos arquitetônicos e monumentos, arquitetura paisagística e de interiores; 

planejamento físico, local, urbano e regional; seus serviços afins e correlatos. 

 

Art. 3º - Compete ao ENGENHEIRO AERONÁUTICO: 
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I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a aeronaves, seus sistemas e seus componentes; máquinas, motores e equipamentos; instalações 

industriais e mecânicas relacionadas à modalidade; infra-estrutura aeronáutica;  operação, tráfego e 

serviços de comunicação de transporte aéreo; seus serviços afins e correlatos; 

 

Art. 4º - Compete ao ENGENHEIRO AGRIMENSOR: 

 

I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 

referente a levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; locação de: 

 

a) loteamentos; 

b) sistemas de saneamento, irrigação e drenagem; 

c) traçados de cidades; 

d) estradas; seus serviços afins e correlatos. 

 

II - o desempenho das atividades 06 a 12 e 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 

referente a arruamentos, estradas e obras hidráulicas; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 5º - Compete ao ENGENHEIRO AGRÔNOMO: 

 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e 

drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos 

naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; 

tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento 

e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e 

corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e 

jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia;  

bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e correlatos. 

 

Art. 6º - Compete ao ENGENHEIRO CARTÓGRAFO ou ao ENGENHEIRO DE 

GEODÉSIA E TOPOGRAFIA ou ao ENGENHEIRO GEÓGRAFO: 

 

I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 

referentes a levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; elaboração 

de cartas geográficas; seus serviços afins e correlatos.  

 

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE 

FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:  

 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento 

de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e 

grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos. 

 

Art. 8º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO 

ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTÉCNICA: 

 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

à geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e 

máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus serviços afins e correlatos. 
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Art. 9º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao ENGENHEIRO 

ELETRICISTA, MODALIDADE ELETRÔNICA ou ao ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO: 

 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a materiais elétricos e eletrônicos; equipamentos eletrônicos  em geral; sistemas de comunicação e 

telecomunicações; sistemas de medição e controle elétrico e eletrônico; seus serviços afins e 

correlatos. 

 

Art. 10 - Compete ao ENGENHEIRO FLORESTAL: 

 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a engenharia rural; construções para fins florestais e suas instalações complementares, silvimetria e 

inventário florestal; melhoramento florestal; recursos naturais renováveis; ecologia, climatologia, 

defesa sanitária florestal; produtos florestais, sua tecnologia e sua industrialização; edafologia; 

processos de utilização de solo e de floresta; ordenamento e manejo florestal; mecanização na 

floresta; implementos florestais; economia e crédito rural para fins florestais; seus serviços afins e 

correlatos. 

 

Art. 11 - Compete ao ENGENHEIRO GEÓLOGO ou GEÓLOGO: 

 

I -  o desempenho das atividades de que trata a Lei nº 4.076, de 23 JUN 1962. 

 

Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECÂNICO ou ao ENGENHEIRO 

MECÂNICO E DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE ARMAMENTO  ou 

ao ENGENHEIRO DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE 

MECÂNICA: 

 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a processos mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; equipamentos 

mecânicos e eletro-mecânicos;  veículos automotores; sistemas de produção de transmissão e de 

utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins e correlatos. 

 

Art. 13 - Compete ao ENGENHEIRO METALURGISTA ou ao ENGENHEIRO 

INDUSTRIAL E DE METALURGIA ou ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE 

METALURGIA: 

 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a processos metalúrgicos, instalações e equipamentos destinados à indústria metalúrgica, 

beneficiamento de minérios; produtos metalúrgicos; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 14 - Compete ao ENGENHEIRO DE MINAS: 

 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

à prospecção e à pesquisa mineral; lavra de minas; captação de água subterrânea; beneficiamento de 

minérios e abertura de vias subterrâneas; seus serviços afins e correlatos. 

 

Art. 15 - Compete ao ENGENHEIRO NAVAL: 

 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a embarcações e seus componentes; máquinas, motores e equipamentos; instalações industriais e 

mecânicas relacionadas à modalidade; diques e porta-batéis; operação, tráfego e serviços de 

comunicação de transporte hidroviário; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 16 - Compete ao ENGENHEIRO DE PETRÓLEO: 
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I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução referentes 

a dimensionamento, avaliação e exploração de jazidas pretrolíferas, transporte e industrialização do 

petróleo; seus serviços afins e correlatos. 

 

Art. 17 - Compete ao ENGENHEIRO QUÍMICO ou ao ENGENHEIRO 

INDUSTRIAL MODALIDADE QUÍMICA: 

 

I - desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à 

indústria química e petroquímica e de alimentos; produtos químicos; tratamento de água e 

instalações  de tratamento de água industrial e de rejeitos industriais; seus serviços afins e 

correlatos. 

Art. 18 - Compete ao ENGENHEIRO SANITARISTA: 

 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a controle sanitário do ambiente; captação e distribuição de água; tratamento de água, esgoto e  

resíduos; controle de poluição; drenagem; higiene e conforto de ambiente; seus serviços afins e 

correlatos. 

 

Art. 19 - Compete ao ENGENHEIRO TECNÓLOGO DE ALIMENTOS: 

 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

à indústria de alimentos; acondicionamento, preservação, distribuição, transporte e abastecimento 

de produtos alimentares; seus serviços afins e correlatos. 

 

Art. 20 - Compete ao ENGENHEIRO TÊXTIL: 

 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes  

à indústria têxtil; produtos têxteis, seus serviços afins e correlatos. 

 

Art. 21 - Compete ao URBANISTA: 

I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 

referentes a desenvolvimento urbano e regional, paisagismo e trânsito; seus serviços afins e 

correlatos. 

 

Art. 22 - Compete ao ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO: 

 

I - o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 

circunscritas ao âmbito das respectivas modalidades profissionais; 

II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1º desta Resolução, desde que 

enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo. 

 

Art. 23 - Compete ao TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR ou TECNÓLOGO: 

 

I - o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 

circunscritas ao âmbito das respectivas modalidades profissionais; 

II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1º desta Resolução, desde que 

enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo. 

 

Art. 24 - Revogado pela Resolução 1.057, de 31 de julho de 2014 
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Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que 

lhe competem, pelas características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as 

disciplinas que contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em 

curso de pós-graduação, na mesma modalidade. 

 

Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades 

constantes desta Resolução. 

 

Art. 26 - Ao já diplomado aplicar-se-á um dos seguintes critérios: 

 

I - àquele que estiver registrado, é reconhecida a competência concedida em seu 

registro, salvo se as resultantes desta Resolução forem mais amplas, obedecido neste caso, o 

disposto no artigo 25 desta Resolução. 

II - àquele que ainda não estiver registrado, é reconhecida a competência 

resultante dos critérios em vigor antes da vigência desta Resolução, com a ressalva do inciso I deste 

artigo. 

 

Parágrafo único - Ao aluno matriculado até à data da presente Resolução, aplicar-

se-á, quando diplomado, o critério do item II deste artigo. 

 

Art. 27 - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 28 - Revogam-se as Resoluções de nº 4, 26, 30, 43, 49, 51, 53, 55, 56, 57, 58, 

59, 67, 68, 71, 72, 74, 76, 78, 79, 80, 81, 82, 89, 95, 96, 108, 111, 113, 120, 121, 124, 130, 132, 

135, 139, 145, 147, 157, 178, 184, 185, 186, 197, 199, 208 e 212 e as demais disposições em 

contrário. 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 29 JUN 1973. 

 

 

Prof. FAUSTO AITA GAI 

Presidente 

Engº.CLÓVIS GONÇALVES DOS SANTOS 

1º Secretário 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

Publicada no D.O.U. de 31 de julho de 1973. 

Art. 24 - Revogado pela Resolução 1.057, de 31 de julho de 2014 

 



RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2009. 

 

Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade 

Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá 

outras providências. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA – Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "f" do art. 27 da Lei nº 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 

Considerando os arts. 8º, 12, 19, 20, 21, 59 e 67 da Lei nº 5.194, de 1966, que 

regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras 

providências; 

Considerando os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que 

institui a Anotação de Responsabilidade Técnica na execução de obras e na prestação de serviços de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia; 

Considerando os arts. 30 e 72 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências; 

Considerando o art. 11, § 1º, do Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, que 

regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às 

pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e 

critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida, e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 5.700, de 1º de janeiro de 1971, que dispõe sobre a forma 

de registro e a apresentação dos símbolos nacionais e dá outras providências;  

Considerando a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a  

proteção do consumidor e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, que dispõe sobre a 

arbitragem; 

Considerando o Decreto nº 6.932, de 11 de agosto de 2009, que dispõe sobre a 

simplificação do atendimento público prestado ao cidadão, ratifica a dispensa do reconhecimento de 

firma em documentos produzidos no Brasil, institui a “Carta de Serviços ao Cidadão” e dá outras 

providências, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fixar os procedimentos necessários ao registro, baixa, cancelamento e 

anulação da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, ao registro do atestado emitido por 

pessoa física e jurídica contratante e à emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT, bem como 

aprovar os modelos de ART e de CAT, o Requerimento de ART e Acervo Técnico e os dados 

mínimos para registro do atestado que constituem os Anexos I, II, III e IV desta resolução, 

respectivamente. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.307-1996?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.307-1996?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.307-1996?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.307-1996?OpenDocument


CAPÍTULO I 

DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis 

técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo 

Sistema Confea/Crea. 

Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de 

serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da 

ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de 

profissional, tanto a pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho 

de cargo ou função técnica que envolva atividades para as quais sejam necessários habilitação legal 

e conhecimentos técnicos nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. 

Seção I 

Do Registro da ART 

Art. 4º O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do 

Crea e o recolhimento do valor correspondente. 

§ 1º O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART 

ensejará as sanções legais cabíveis. 

§ 2º Após o recolhimento do valor correspondente, os dados da ART serão 

automaticamente anotados no Sistema de Informações Confea/Crea – SIC. 

§ 3º O SIC mencionado no parágrafo anterior é o banco de dados que consolida as 

informações de interesse nacional registradas no Sistema Confea/Crea. 

Art. 5º O cadastro da ART será efetivado pelo profissional de acordo com o 

disposto nesta resolução, mediante preenchimento de formulário eletrônico, conforme o Anexo I, e 

senha pessoal e intransferível fornecida após assinatura de termo de responsabilidade.  

Art. 6º A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 

e do contratante, com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

Art. 7º O responsável técnico deverá manter uma via da ART no local da obra ou 

serviço.  

Art. 8º É vedado ao profissional com o registro cancelado, suspenso ou 

interrompido registrar ART. 

Art. 9º Quanto à tipificação, a ART pode ser classificada em: 

I – ART de obra ou serviço, relativa à execução de obras ou prestação de serviços 

inerentes às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea; 

II – ART de obra ou serviço de rotina, denominada ART múltipla, que especifica 

vários contratos referentes à execução de obras ou à prestação de serviços em determinado período; 

e 

III – ART de cargo ou função, relativa ao vínculo com pessoa jurídica para 

desempenho de cargo ou função técnica. 

Art. 10. Quanto à forma de registro, a ART pode ser classificada em: 

I – ART complementar, anotação de responsabilidade técnica do mesmo 

profissional que, vinculada a uma ART inicial, complementa os dados anotados nos seguintes 

casos: 



a) for realizada alteração contratual que ampliar o objeto, o valor do contrato ou a 

atividade técnica contratada, ou prorrogar o prazo de execução; ou 

b) houver a necessidade de detalhar as atividades técnicas, desde que não 

impliquem a modificação da caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada. 

II – ART de substituição, anotação de responsabilidade técnica do mesmo 

profissional que, vinculada a uma ART inicial, substitui os dados anotados nos casos em que: 

a) houver a necessidade de corrigir dados que impliquem a modificação da 

caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada; ou 

b) houver a necessidade de corrigir erro de preenchimento de ART. 

Art. 11. Quanto à participação técnica, a ART de obra ou serviço pode ser 

classificada da seguinte forma: 

I – ART individual, que indica que a atividade, objeto do contrato, é desenvolvida 

por um único profissional; 

II – ART de coautoria, que indica que uma atividade técnica caracterizada como 

intelectual, objeto de contrato único, é desenvolvida em conjunto por mais de um profissional de 

mesma competência; 

III – ART de corresponsabilidade, que indica que uma atividade técnica 

caracterizada como executiva, objeto de contrato único, é desenvolvida em conjunto por mais de um 

profissional de mesma competência; e 

IV – ART de equipe, que indica que diversas atividades complementares, objetos 

de contrato único, são desenvolvidas em conjunto por mais de um profissional com competências 

diferenciadas.  

Art. 12. Para efeito desta resolução, todas as ARTs referentes a determinado 

empreendimento, registradas pelos profissionais em função de execução de outras atividades 

técnicas citadas no contrato inicial, aditivo contratual, substituição de responsável técnico ou 

contratação ou subcontratação de outros serviços, devem ser vinculadas à ART inicialmente 

registrada, com o objetivo de identificar a rede de responsabilidades técnicas da obra ou serviço.  

Seção II 

Da Baixa da ART 

Art. 13. Para os efeitos legais, somente será considerada concluída a participação 

do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente. 

Parágrafo único. A baixa da ART não exime o profissional ou a pessoa jurídica 

contratada das responsabilidades administrativa, civil ou penal, conforme o caso. 

Art. 14. O término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 

execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função. 

Art. 15. Para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum 

dos seguintes motivos: 

I – conclusão da obra ou serviço, quando do término das atividades técnicas 

descritas na ART; ou 

II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades 

técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes casos: 

a) rescisão contratual; 

b) substituição do responsável técnico; ou 



c) paralisação da obra e serviço. 

Art. 16. A baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio 

eletrônico e instruída com o motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja 

caracterizada a não conclusão das atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. 

Art. 17. A baixa de ART pode ser requerida ao Crea pelo contratante ou pela 

pessoa jurídica contratada por meio de formulário próprio, conforme o Anexo III, desde que 

instruída com informações suficientes que comprovem a inércia do profissional em requerê-la. 

§ 1º No caso previsto no caput deste artigo, o Crea notificará o profissional para 

manifestar-se sobre o requerimento de baixa no prazo de dez dias corridos. 

§ 2º O Crea analisará o requerimento de baixa após a manifestação do profissional 

ou esgotado o prazo previsto para sua manifestação. 

Art. 18. O Crea manifestar-se-á sobre o requerimento de baixa de ART por não 

conclusão das atividades técnicas após efetuar análise do pedido e eventual verificação das 

informações apresentadas. 

§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade 

com o disposto nesta resolução.  

§ 2º Compete ao Crea, quando necessário, solicitar documentos, efetuar 

diligências ou adotar outras providências necessárias ao caso para averiguar as informações 

apresentadas. 

§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada 

competente para apreciação. 

Art. 19. Deverá ser objeto de baixa automática pelo Crea: 

I – a ART que indicar profissional que tenha falecido ou que teve o seu registro 

cancelado ou suspenso após a anotação da responsabilidade técnica; e 

II – a ART que indicar profissional que deixou de constar do quadro técnico da 

pessoa jurídica contratada. 

Parágrafo único. A baixa da ART por falecimento do profissional será processada  

administrativamente pelo Crea mediante apresentação de cópia de documento hábil ou de 

informações acerca do óbito. 

Art. 20. Após a baixa da ART, o motivo, as atividades técnicas concluídas e a data 

da solicitação serão automaticamente anotados no SIC. 

§ 1º No caso de rescisão contratual ou falecimento do profissional, deverá ser 

anotada no SIC a data do distrato ou do óbito. 

§ 2º No caso em que seja apresentado documento comprobatório, também será 

anotada no SIC a data da conclusão da obra ou serviço. 

Seção III 

Do Cancelamento da ART 

Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando: 

I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou 

II – o contrato não for executado. 

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, 

pela pessoa jurídica contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação. 



Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo 

administrativo de cancelamento da ART.  

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as 

providências necessárias ao caso. 

§ 2º No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de 

interesse comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas 

câmaras especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea 

para decisão.  

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao 

contratante o cancelamento da ART. 

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão 

automaticamente anotados no SIC. 

Seção IV 

Da Nulidade da ART 

Art. 25. A nulidade da ART ocorrerá quando: 

I – for verificada lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão insanáveis de 

qualquer dado da ART; 

II – for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as 

atribuições profissionais do responsável técnico à época do registro da ART; 

III – for verificado que o profissional emprestou seu nome a pessoas físicas ou 

jurídicas sem sua real participação nas atividades técnicas descritas na ART, após decisão transitada 

em julgado;  

IV – for caracterizada outra forma de exercício ilegal da profissão; 

V – for caracterizada a apropriação de atividade técnica desenvolvida por outro 

profissional habilitado; ou 

VI – for indeferido o requerimento de regularização da obra ou serviço a ela 

relacionado. 

Art. 26. A câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida decidirá 

acerca do processo administrativo de anulação da ART.  

§ 1º No caso da constatação de lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão dos 

dados da ART, preliminarmente o Crea notificará o profissional e a pessoa jurídica contratada para 

proceder às correções necessárias no prazo de dez dias corridos, contados da data do recebimento da 

notificação. 

§ 2º No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de 

interesse comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas 

câmaras especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea 

para decisão.  

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao 

contratante os motivos que levaram à anulação da ART. 

Art. 27. Após a anulação da ART, o motivo e a data da decisão que a anulou serão 

automaticamente anotados no SIC. 

 

 



Seção V 

Da ART de Obra ou Serviço 

Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser 

registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes 

do contrato firmado entre as partes. 

§ 1º No caso de obras públicas, a ART pode ser registrada em até dez dias após a 

liberação da ordem de serviço ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente, desde 

que não esteja caracterizado o início da atividade.  

§ 2º. Revogado pela Resolução 1.050, de 13 de dezembro de 2013. 

Art. 29. A coautoria ou a corresponsabilidade por atividade técnica, bem como o 

trabalho em equipe para execução de obra ou prestação de serviço obriga ao registro de ART, 

vinculada à ART primeiramente registrada. 

Art. 30. A subcontratação ou a subempreitada de parte ou da totalidade da obra ou 

do serviço obriga ao registro de ART, da seguinte forma:  

I – o profissional da pessoa jurídica inicialmente contratada deve registrar ART de 

gestão, direção, supervisão ou coordenação do serviço subcontratado, conforme o caso; e 

II – o profissional da pessoa jurídica subcontratada deve registrar ART de obra ou 

serviço relativa à atividade que lhe foi subcontratada, vinculada à ART de gestão, supervisão, 

direção ou coordenação do contratante. 

Parágrafo único. No caso em que a ART tenha sido registrada indicando 

atividades que posteriormente foram subcontratadas, compete ao profissional substituí-la para 

adequação ao disposto no inciso I deste artigo. 

Art. 31. A substituição, a qualquer tempo, de um ou mais responsáveis técnicos 

pela execução da obra ou prestação do serviço obriga ao registro de nova ART, vinculada à ART 

anteriormente registrada. 

Art. 32. Compete ao profissional cadastrar a ART de obra ou serviço no sistema 

eletrônico e efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea em cuja circunscrição for 

exercida a atividade, nos seguintes casos: 

I – quando o profissional for contratado como autônomo diretamente por pessoa 

física ou jurídica; ou 

II – quando o profissional for o proprietário do empreendimento ou empresário. 

Art. 33. Compete ao profissional cadastrar a ART de obra ou serviço no sistema 

eletrônico e à pessoa jurídica contratada efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea 

em cuja circunscrição for exercida a atividade, quando o responsável técnico desenvolver atividades 

técnicas em nome da pessoa jurídica com a qual mantenha vínculo. 

Seção VI 

Da ART de Obra ou Serviço de Rotina 

Art. 34. Caso não deseje registrar diversas ARTs específicas, é facultado ao 

profissional que execute obras ou preste serviços de rotina anotar a responsabilidade técnica pelas 

atividades desenvolvidas por meio da ART múltipla. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao serviço de 

rotina executado por profissional integrante do quadro técnico de pessoa jurídica. 



Art. 35. Para efeito desta resolução, a atividade técnica relacionada à obra ou ao 

serviço de rotina pode ser caracterizada como aquela que é executada em grande quantidade ou de 

forma repetitiva e continuada.  

Parágrafo único. Poderá ser objeto de ART múltipla contrato cuja prestação do 

serviço seja caracterizada como periódica. 

Art. 36. As atividades técnicas relacionadas a obra ou serviço de rotina que 

poderão ser registradas via ART múltipla serão objeto de relação unificada. 

§ 1º A câmara especializada manifestar-se-á sempre que surgirem outras 

atividades que possam ser registradas por meio de ART múltipla. 

§ 2º Aprovada pela câmara especializada, a proposta será levada ao Plenário para 

apreciação. 

§ 3º Após aprovação pelo Plenário do Crea, a proposta será encaminhada ao 

Confea para apreciação e atualização da relação correspondente. 

Art. 37. A ART múltipla deve relacionar as atividades referentes às obras e aos 

serviços de rotina contratados ou desenvolvidos no mês calendário. 

Art. 38. A ART múltipla deve ser registrada até o décimo dia útil do mês 

subsequente à execução da obra ou prestação do serviço de rotina, no Crea em cuja circunscrição 

for exercida a atividade. 

Art. 39. É vedado o registro de atividade que tenha sido concluída em data 

anterior ou iniciada posteriormente ao período do mês de referência a que corresponde a ART 

múltipla. 

Art. 40. Compete ao profissional cadastrar a ART múltipla no sistema eletrônico e 

efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea em cuja circunscrição for exercida a 

atividade, nos seguintes casos: 

I – quando o profissional for contratado como autônomo diretamente por pessoa 

física ou jurídica; ou 

II – quando o profissional for o proprietário do empreendimento ou empresário. 

Art. 41. Compete ao profissional cadastrar a ART múltipla no sistema eletrônico e 

à pessoa jurídica efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea da circunscrição onde 

for exercida a atividade, quando o responsável técnico desenvolver atividades em nome da pessoa 

jurídica com a qual mantenha vínculo. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao registro da 

ART múltipla de execução de obra ou prestação de serviço de rotina desenvolvido por profissional 

integrante do quadro técnico de pessoa jurídica de direito público. 

Seção VII 

Da ART de Obra ou Serviço que Abrange Circunscrições de Diversos Creas 

Art. 42. A ART relativa à execução de obras ou à prestação de serviços que 

abranjam circunscrições de diversos Creas deve ser registrada antes do início da respectiva 

atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes, da 

seguinte forma: 

I – a ART referente à execução de obras ou à prestação serviços que abranjam 

mais de uma unidade da federação pode ser registrada em qualquer dos Creas onde for realizada a 

atividade; 



II – a ART referente à prestação de serviço cujo objeto encontra-se em outra 

unidade da federação pode ser registrada no Crea desta circunscrição ou no Crea onde for realizada 

a atividade profissional; ou 

III – a ART referente à prestação de serviços executados remotamente a partir de 

um centro de operações deve ser registrada no Crea em cuja circunscrição se localizar o centro de 

operações. (NR) 

Seção VIII 

Da ART de Cargo ou Função 

Art. 43. O vínculo para desempenho de cargo ou função técnica, tanto com pessoa 

jurídica de direito público quanto de direito privado, obriga à anotação de responsabilidade técnica 

no Crea em cuja circunscrição for exercida a atividade.  

§ 1º A ART relativa ao desempenho de cargo ou função deve ser registrada após 

assinatura do contrato ou publicação do ato administrativo de nomeação ou designação, de acordo 

com as informações constantes do documento comprobatório de vínculo do profissional com a 

pessoa jurídica. 

§ 2º Somente a alteração do cargo, da função ou da circunscrição onde for 

exercida a atividade obriga ao registro de nova ART. 

§ 3º É vedado o registro da ART de cargo ou função extinta, cujo vínculo 

contratual tenha sido iniciado após a data de entrada em vigor desta resolução. 

Art. 44. O registro da ART de cargo ou função de profissional integrante do 

quadro técnico da pessoa jurídica não exime o registro de ART de execução de obra ou prestação de 

serviço – específica ou múltipla. 

Art. 45. O registro da ART de cargo ou função somente será efetivado após a 

apresentação no Crea da comprovação do vínculo contratual. 

Parágrafo único. Para efeito desta resolução, o vínculo entre o profissional e a 

pessoa jurídica pode ser comprovado por meio de contrato de trabalho anotado na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social – CTPS, contrato de prestação de serviço, livro ou ficha de registro 

de empregado, contrato social, ata de assembléia ou ato administrativo de nomeação ou designação 

do qual constem a indicação do cargo ou função técnica, o início e a descrição das atividades a 

serem desenvolvidas pelo profissional. 

Art. 46. Compete ao profissional cadastrar a ART de cargo ou função no sistema 

eletrônico e à pessoa jurídica efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea da 

circunscrição onde for exercida a atividade. 

CAPÍTULO II 

DO ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL 

Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da 

vida do profissional compatíveis com suas atribuições e registradas no Crea por meio de anotações 

de responsabilidade técnica. 

Parágrafo único. Constituirão o acervo técnico do profissional as atividades 

finalizadas cujas ARTs correspondentes atendam às seguintes condições: 

I – tenham sido baixadas; ou 

II – não tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove 

a execução de parte das atividades nela consignadas.  



Art. 48. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada 

pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico.  

Parágrafo único. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica varia 

em função da alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico. 

 

Seção I 

Da Emissão de Certidão de Acervo Técnico 

Art. 49. A Certidão de Acervo Técnico – CAT é o instrumento que certifica, para 

os efeitos legais, que consta dos assentamentos do Crea a anotação da responsabilidade técnica 

pelas atividades consignadas no acervo técnico do profissional. 

Art. 50. A CAT deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio de 

formulário próprio, conforme o Anexo III, com indicação do período ou especificação do número 

das ARTs que constarão da certidão. 

Parágrafo único. No caso de o profissional especificar ART de obra ou serviço em 

andamento, o requerimento deve ser instruído com atestado que comprove a efetiva participação do 

profissional na execução da obra ou prestação do serviço, caracterizando, explicitamente, o período 

e as atividades ou as etapas finalizadas. 

Art. 51. O Crea manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do 

requerimento e a verificação das informações apresentadas. 

§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade 

com o disposto nesta resolução. 

§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros 

documentos ou efetuar diligências para averiguar as informações apresentadas. 

§ 3º A análise do requerimento para emissão de CAT aos responsáveis técnicos 

por obras ou serviços executados por Sociedade em Conta de Participação, deverá ser realizada pela 

Câmara Especializada relacionada à atividade desenvolvida, que observará a efetiva participação na 

execução da obra ou prestação do serviço. (NR) 

§ 4º A emissão de CAT aos responsáveis técnicos pela execução e fiscalização de 

obras deverá ser condicionada à apresentação do respectivo Livro de Ordem ao Crea. (NR) 

Art. 52. A CAT, emitida em nome do profissional conforme o Anexo II, deve 

conter as seguintes informações: 

I – identificação do responsável técnico; 

II – dados das ARTs; 

III – observações ou ressalvas, quando for o caso; 

IV – local e data de expedição; e 

V – autenticação digital. 

Páragrafo único. A CAT poderá ser emitida pela Internet desde que atendidas as 

exigências de análise de documentação relativa ao caso especifico. 

Art. 53. A CAT é válida em todo o território nacional.  

§ 1º A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos 

qualitativos ou quantitativos nela contidos em razão de substituição ou anulação da ART. (NR) 

§ 2º A validade da CAT deve ser conferida no site do Crea ou do Confea. 

Art. 54. Revogado pela Resolução 1.092, de 19 de setembro de 2017  



Art. 55. É vedada a emissão de CAT em nome da pessoa jurídica. 

Parágrafo único. A CAT constituirá prova da capacidade técnico-profissional da 

pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver a ela vinculado como integrante 

de seu quadro técnico.  

Art. 56. A CAT deve conter número de controle para consulta acerca da 

autenticidade e da validade do documento. 

Parágrafo único. Após a emissão da CAT, os dados para sua validação serão 

automaticamente transmitidos ao SIC.  

 

Seção II 

Do Registro de Atestado 

Art. 57. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por 

pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos. 

Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou 

serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a 

prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de 

execução, os responsáveis técnicos envolvidos e as atividades técnicas executadas. 

Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem 

como os dados técnicos qualitativos e quantitativos do atestado devem ser declarados por 

profissional que possua habilitação nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.  

Parágrafo único. No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico 

profissional habilitado, o atestado deverá ser objeto de laudo técnico. 

Art. 59. O registro de atestado deve ser requerido ao Crea pelo profissional por 

meio de formulário, conforme o Anexo III, e instruído com original e cópia, ou com cópia 

autenticada, do documento fornecido pelo contratante. (NR) 

§ 1º Para efeito desta resolução, somente será objeto de registro pelo Crea o 

atestado emitido sem rasuras ou adulteração, e que apresentar os dados mínimos indicados no 

Anexo IV. 

§ 2º O requerimento deverá conter declaração do profissional corroborando a 

veracidade das informações relativas à descrição das atividades constantes das ARTs especificadas 

e à existência de subcontratos ou subempreitadas. 

§ 3º Será́ mantida no Crea uma cópia do atestado apresentado. (NR) 

Art. 60. O atestado que referenciar serviços que foram parcialmente concluídos 

deve explicitar o período e as etapas executadas. 

Art. 61. O atestado que referenciar serviços subcontratados ou subempreitados 

deve estar acompanhado de documentos hábeis que comprovem a anuência do contratante original 

ou que comprovem a efetiva participação do profissional na execução da obra ou prestação do 

serviço, tais como trabalhos técnicos, correspondências, diário de obras ou documento equivalente. 

Art. 61-A. O atestado que referenciar serviços de supervisão, coordenação, 

direção ou condução de equipe técnica deverá relacionar os demais profissionais da equipe e suas 

respectivas ARTs. (NR) 



Art. 62. No caso de obra própria, o atestado deve estar acompanhado de 

documento público que comprove a conclusão da obra ou serviço expedido pela prefeitura, por 

agência reguladora ou por órgão ambiental, entre outros. 

Art. 63. O Crea manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise 

do requerimento e a verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos 

assentamentos do Crea relativos às ARTs registradas. 

§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade 

com o disposto nesta resolução. 

§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros 

documentos ou efetuar diligências para averiguar as informações apresentadas. 

§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada 

competente para apreciação.  

§ 4º Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na ART caracterizar 

assunto de interesse comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado 

pelas câmaras especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do 

Crea para decisão.  

Art. 64. O registro de atestado será efetivado por meio de sua vinculação à CAT, 

que especificará somente as ARTs a ele correspondentes. 

§ 1º A veracidade e a exatidão das informações constantes do atestado são de 

responsabilidade do seu emitente. 

§ 2º A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 

registro do atestado no Crea. 

§ 3º A CAT apresentará informações ou ressalvas pertinentes em função da 

verificação do registro do profissional e da pessoa jurídica à época da execução da obra ou da 

prestação do serviço, bem como dos dados do atestado em face daqueles constantes dos 

assentamentos do Crea relativos às ARTs registradas. 

§ 4º O atestado registrado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da 

pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha ser a ela vinculado 

como integrante de seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação 

ou da entrega das propostas. 

Seção III 

Da Inclusão ao Acervo Técnico de Atividade Desenvolvida no Exterior 

Art. 65. É facultado ao profissional, brasileiro ou estrangeiro, registrado no Crea, 

que executou obra, prestou serviços ou desempenhou cargo ou função no exterior, requerer a 

inclusão desta atividade ao seu acervo técnico por meio do registro da ART correspondente, desde 

que tenha sido realizada após sua diplomação em curso técnico de nível médio ou de nível superior 

nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. 

Parágrafo único. Revogado pela Resolução 1.092, de 19 de setembro de 2017.  

Art. 66. A inclusão ao acervo técnico de atividade desenvolvida no exterior deve 

ser requerida ao Crea por meio de formulário, conforme o Anexo III, e instruída com cópia dos 

seguintes documentos: 

I – formulário da ART, assinado pelo responsável técnico e pelo contratante, 

indicando o nível de participação e as atividades desenvolvidas pelo profissional; e 



II – documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na 

execução da obra ou prestação do serviço, indicando explicitamente o período, o nível de atuação e 

as atividades desenvolvidas, tais como trabalhos técnicos, correspondências, diário de obras, livro 

de ordem, atestado emitido pelo contratante ou documento equivalente. 

§ 1º O Crea dispensará a assinatura do contratante na ART caso seja apresentada 

cópia do contrato ou de documento equivalente que comprove a relação jurídica entre as partes. 

§ 2º Os documentos em língua estrangeira, legalizados pela autoridade consular 

brasileira, devem ser traduzidos para o vernáculo por tradutor público juramentado. 

Art. 67. O requerimento de inclusão ao acervo técnico será analisado para 

verificação da documentação apresentada, das atribuições do profissional e da atividade descrita, 

em função da legislação brasileira em vigor à época de sua execução. 

Parágrafo único. Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, 

solicitar outros documentos para averiguar as informações apresentadas. 

Art. 68. A câmara especializada competente decidirá sobre o requerimento de 

registro da ART após a verificação das informações apresentadas. 

§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade 

com o disposto nesta resolução. 

§ 2º Após o deferimento, o profissional será comunicado para efetuar o 

recolhimento do valor relativo ao registro da ART. 

§ 3º No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de 

interesse comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas 

câmaras especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea 

para decisão.  

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 69. É facultado ao profissional requerer por meio de fomulário, conforme o 

Anexo III, certidão que relaciona as ARTs registradas no Crea em função do período ou da situação 

em que se encontram. 

Art. 70. As cópias dos documentos exigidos nesta resolução devem ser 

autenticadas em cartório ou objeto de conferência atestada por servidor do Crea, desde que 

apresentados os respectivos originais. 

Art. 71. Compete ao Crea, sempre que necessário, averiguar as informações 

apresentadas e adotar as providências necessárias ao caso. 

Art. 72. Os critérios e os procedimentos para regularização de obra ou serviço 

concluído sem a anotação de responsabilidade técnica serão objeto de resolução específica.  

Art. 73. Os valores de registro e de serviços disciplinados nesta resolução serão 

objeto de legislação específica.  

Art. 74. Revogado pela Resolução 1.092, de 19 de setembro de 2017. 

§ 1º Para fins de atualização dos Anexos I, II, III e IV, o Crea deve encaminhar ao 

Confea proposta justificada até 30 de maio de cada ano. 

§ 2º O disposto neste artigo também se aplica ao manual de procedimentos para 

preenchimento da ART, emissão de CAT e registro de atestado. 



Art. 75. As tabelas auxiliares relacionadas no manual de procedimentos serão 

atualizadas rotineiramente a partir de proposta justificada encaminhada pelos Creas, após 

deliberação da comissão permanente que tem como atribuição a organização do Sistema. 

Parágrafo único. As propostas para atualização das tabelas auxiliares serão 

analisadas em caráter prioritário pela unidade organizacional do Confea responsável pela 

elaboração de normas e procedimentos. 

Art. 75-A. Após a implantação da infraestrutura tecnológica do SIC, o Crea que 

deixar de atualizar as informações neste banco de dados será considerado inadimplente até a 

regularização da pendência. (NR) 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 76. O Crea terá até a data de início da vigência desta resolução para promover 

a adaptação de suas rotinas administrativas aos novos procedimentos previstos para a anotação de 

responsabilidade técnica e a composição do acervo técnico, de acordo com as diretrizes fixadas pelo 

Confea. 

Parágrafo único. Para atendimento ao disposto no caput deste artigo, o Crea 

deverá adotar as seguintes providências: 

I – instituir plano de comunicação para divulgar aos profissionais os 

procedimentos que serão alterados ou implantados a partir da vigência desta resolução; 

II – reformular os atos administrativos que contrariem as novas disposições; e 

III – aprovar outros atos administrativos que se façam necessários para o 

cumprimento desta resolução. 

Art. 77. O Crea terá o prazo de doze meses após a entrada em vigor desta 

resolução para implantar a infraestrutura tecnológica necessária e adaptar seu sistema corporativo 

aos novos procedimentos eletrônicos previstos para a anotação de responsabilidade técnica e a 

composição do acervo técnico, de acordo com as diretrizes fixadas pelo Confea, quais sejam: 

I – registro, baixa, cancelamento e anulação de ART; 

II – emissão de certidão de acervo técnico; 

III – registro de atestado; 

IV – inclusão ao acervo técnico de atividade desenvolvida no exterior; 

V – consulta às ARTs registradas e às CATs emitidas; e 

VI – anotação no SIC das informações referenciadas nesta resolução. 

§ 1º Até que a implantação da infraestrutura tecnológica e a adaptação do sistema 

corporativo do Crea se efetivem, os novos procedimentos previstos para o registro e a baixa da ART 

poderão ser disponibilizados ao profissional por meio de formulário impresso nos moldes dos 

anexos desta resolução. 

§ 2º Até que a integração ao SIC se efetive, o sistema corporativo do Crea deverá 

disponibilizar aos interessados serviço de consulta aos documentos eletronicamente registrados e 

emitidos. 

§ 3º Até que a implantação da infraestrutura tecnológica e a adaptação do sistema 

corporativo do Crea se efetivem, a CAT poderá ser emitida manualmente e assinada pelo presidente 

ou por empregado do Crea, desde que conste da certidão referência expressa a esta delegação. 



Art. 78. O registro de ART manualmente preenchida somente será efetivado com 

a apresentação ao Crea da via assinada e do comprovante do pagamento do valor correspondente.   

Parágrafo único. Será vedado ao Crea registrar ART manualmente preenchida a 

partir de 1º de janeiro de 2011, ressalvados casos específicos devidamente justificados e autorizados 

pelo Plenário do Confea. 

Art. 79. Revogado pela Resolução 1.050, de 13 de dezembro de 2013. 

Art. 80. Os novos procedimentos previstos para a anotação de responsabilidade 

técnica serão obrigatórios somente para as ARTs registradas de acordo com os formulários 

constantes do Anexo I. 

Parágrafo único. Os novos procedimentos para análise de acervo técnico serão 

obrigatórios para todas as ARTs, independentemente da data de registro, ressalvadas aquelas 

indicadas em requerimento protocolizado no Crea até a data de entrada em vigor desta resolução. 

Art. 81. Esta resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2010. 

Art. 82. Revoga-se o art. 7º da Resolução nº 444, de 14 de abril de 2000, e na 

íntegra as Resoluções nos 317, de 31 de outubro de 1986, 394, de 17 de março de 1995, 425, de 18 

de dezembro de 1998, e 1.023, de 30 de maio de 2008, as Decisões Normativas nos 15, de 2 de 

janeiro de 1985, 58, de 9 de agosto de 1996, e 64, de 30 de abril de 1999, e demais disposições em 

contrário. (NR). 

 

Brasília, 12 de novembro de 2009. 

 

Eng. Civ. Marcos Túlio de Melo  

Presidente  
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§2º do art. 28 - Revogado pela Resolução 1.050, de 13 de dezembro de 2013 

Art. 79 - Revogado pela Resolução 1.050, de 13 de dezembro de 2013 

Resolução 1.092, de 19 de setembro de 2017 

- Alterado o inciso III do art. 42, o § 1º do art. 53, o art. 59 e seu § 3º e o art. 82  

- Acrescentado os §§ 3º e 4º no art. 51, o art. 61-A e o art. 75-A  

- Revogado o art. 54, o parágrafo único do art. 65 e o art. 74  

- Atualizado os modelos de ART e de CAT, o Requerimento de ART e Acervo Técnico e os dados mínimos para registro do atestado. 

 


